
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS CUBATÃO

Requerimento de reemissão de Identidade Estudantil

CPF . . -

- JUL DEZ de 2 0

E-mail para contato: 

Vem comunicar: Perda ou Roubo ou Vencimento da Identidade Estudantil

Em anexo Boletim de Ocorrência: Sim Não

Informações Importantes:

Participo do PAE Sim Não ou Estou em vulnerabilidade social Sim Não

Data: - - 2 0 Assinatura do aluno:

Para uso da CRE

Encaminhar à CSP ou PAE Sim Não Se sim, data do encaminhamento: - - 2 0

GRU emitida em - - 2 0
Dados para GRU: UG - 158154 / Gestão - 26439 / Cód. Recolhimento: Serv. Adm. - 28830-6 / Valor Principal: R$ 8.00

GRU retirada pelo aluno(a) em - -
2 0

Visto do aluno

Obrigatório apresentar foto para o protocolo, quando este precisar ser emitido - Sem Foto não irá retirar a GRU

Protocolo retirado em - - 2 0 Visto do aluno

Comprovante de pagamento - -
2 0

Visto do aluno

Agendamento comunicado em: - - 2 0 para os dias a de
Alunos com mais de 3 meses para finalizar, ou alunos que vão terminar em outro semestre/ano letivo

Protocolo provisório emitido em (obrigatório apresentação de foto): - - 2 0
Alunos com agendamento de reemisão, aguardando nova via

Protocolo final emitido em (obrigatório apresentação de foto): - - 2 0

Liberado para revalidação através do selo: Sim Não

Alunos com menos de 3 meses para finalizar o curso, ou alunos que vão terminar o curso no mesmo semestre/ ano letivo e tem crachá

Responsável pela análise:

- Data do requerimento - - 2 0

Visto Servidor CRE:

4. A retirada da GRU na CRE está condicionada à entrega de 1 foto 3x4 recente.

2. Os alunos que fazem parte do atendimento do Programa de Assistência Estudantil (PAE) devem pagar R$4.00 através de 

GRU. Devendo esta ser retirada na CRE após análise e confirmação do PAE.

5. Alunos com curso próximo do término (menos de 3 meses ou dentro do ano letivo) NÃO receberão nova identidade 

estudantil, tendo direito somente ao "selo de revalidação" ou ao protocolo de segunda via.
6. Após a confirmação do pagamento (quando aplicado) ou da solicitação por vencimento, a CRE irá realizar a reemissão em 

60 dias.

Alunos com menos de 3 meses para finalizar o curso, ou alunos que vão terminar o curso no mesmo semestre/ ano letivo e não tem crachá para revalidar com selo

Reemissão de Identidade Estudantil

3. Alunos que declararem vulnerabildade social, após entrevista com o setor Sócio Pedagógico, poderão ser autorizados ao 

pagamento  no valor de R$4.00. Devendo esta ser retirada na CRE após análise e confirmação do CSP.

NOME COMPLETO DO(A) ALUNO(A) 

CURSO TURMA PRONTUÁRIO DATA DE CONCLUSÃO

PRONTUÁRIO

1. Conforme resolução nº 029/2016 a reemissão em caso de perda ou roubo passa a ser tarifada em R$ 8.00 pagos através de 

Guia de recolhimento da União (GRU), devendo esta ser retirada na CRE em até 3 dias úteis. 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS CUBATÃO

Requerimento de reemissão de Identidade Estudantil

Ao PAE,

Para uso do PAE

Aluno(a) participa do PAE Sim Não Se sim, cadastro válido até: JUL DEZ de 2 0

Data: - - 2 0

Responsável pela análise:

Identificação legível e assinatura

A CSP,

Para uso da CSP

Realizada entrevista: Sim Não Data da entrevista: - - 2 0

Necessária documentação comprobatória: Sim Não Se sim, documentação anexada: Sim Não

Aluno(a) em vulnerabilidade Sim Não Se sim, válido para: 1º sem 2º sem de 2 0

Data: - - 2 0

Responsável pela análise:

Identificação legível e assinatura

Se sim, emitir GRU no valor de R$ 4.00 e devolver à CRE para prosseguimento. Se não, responder e devolver à CRE para prosseguimento.

Pede-se confirmar a participação do aluno, 

no verso identificado, sobre o cadastro no 

Programa de Assistência Estudantil.

Se sim, emitir GRU no valor de R$ 4.00 e devolver à CRE para prosseguimento. Se não, responder e devolver à CRE para prosseguimento.

Pede-se confirmar a situação de 

vulnerabilidade social do aluno, no verso 

identificado, para o ano/ semestre letivo 

atual.


